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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2023

Proposta de Alteração

Nota Justificativa:

A Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2022 estabeleceu um alargamento 
de incidência de IRS no âmbito da Categoria G passando a prever operações de 
“cessão onerosa de direitos sobre estruturas fiduciárias, incluindo a cessão onerosa 
da posição de beneficiário”, com vista a contrariar práticas de planeamento fiscal
com utilização daquelas estruturas.

Contudo, com vista a clarificar a forma de apuramento do rendimento destas 
operações para efeitos de IRS, considera-se relevante adequar a regra de cálculo 
prevista no artigo 10.º do CIRS, bem como estabelecer de forma objetiva a regra 
aplicável aos valores de aquisição, quando existam.

Assim, as Deputadas e os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do 
Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de Alteração à Proposta de Lei n.º 
38/XV/1.ª, que aprova o Orçamento do Estado para 2023:

«Artigo 151.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 4.º, 10.º, 12.º, 12.º-B, 24.º, 31.º, 49.º, 51.º, 52.º, 55.º, 68.º, 70.º, 71.º, 72.º, 
78.º-A, 99.º, 99.º-C e 101.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (Código do IRS), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 
de novembro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«[…]

Artigo 10.º

[…]

1 - […]:

2 - […].

3 - […].
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4 - […]:

a) Pela diferença entre o valor de realização e o valor de aquisição, líquidos 
da parte qualificada como rendimento de capitais, sendo caso disso, nas 
situações previstas nas alíneas a), b), c), i), j) e k) do n.º 1, sem prejuízo do 
disposto no n.º 18;

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

11 - […].

12 - […].

13 - […].

14 - […].

15 - […].

16 - […].

17 – […].

18 – […].

[…]
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Artigo 49.º

[…]

Nos casos previstos nas alíneas c), e), h) e j) do n.º 1 do artigo 10.º, o valor de 
aquisição, quando efetuada a título oneroso, é constituído pelo preço pago pelo 
alienante, documentalmente provado.

[…]»

Palácio de São Bento, 11 de novembro de 2022,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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